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APELAÇÃO CÍVEL Nº 70265-2, DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

APELANTE: M.A.N. 

APELADOS: O.A.0. e N.A.C.0. 

RELATOR: AIRVALDO STELA ALVES - Juiz Convocado. 

MENOR. AÇÃO DE GUARDA. ATRIBUIÇÃO AOS AVÓS, QUE JÁ POSSUEM A GUARDA DO IRMÃO. 
MODIFICAÇÃO PRETENDIDA PELA MÃE, CRIANÇA QUE CONVIVE DESDE TENRA IDADE COM OS 
AVÓS. EXISTÊNCIA DE ESTREITA RELAÇÃO AFETIVA ENTRE ELES. PREVALÊNCIA DO INTERESSE 
DO MENOR. RECURSO DESPROVIDO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 33 DO ECA. 

"Em todos os casos em que haja litígio onde se disputa a guarda de filhos menores, o julgador 
deve ter em vista sempre e primordialmente o interesse deles". "Por isso, se a criança encontra- 
se totalmente integrada e feliz no contexto familiar dos avós, alimenta por eles estreita relação 
afetiva, lá tem a presença do irmão, com quem tem forte ligação emocional, freqüenta escola com 
bom rendimento, inaceitável será alterar este estado de normalidade de coisas para entregá-la à 
mãe com a qual, a rigor, nunca conviveu, em evidente prejuízo da menor, sabendo-se que era 
muito pequena quando houve a separação". 

ACÓRDÃO nº 15 175 – 4ª Câmara Cível 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 70265-2, de São José dos Pinhais 
- Vara da Infância, Juventude, Família e anexos, em que é Apelante M. A. N. e Apelados 0. A. de 
0. e N. A. da C. 0. 

1. Lavra-se do recurso a irresignação de M. A. N. contra decisão da ilustre Juíza da Vara da 
Infância e da Juventude de São José dos Pinhais, nos autos de ação de guarda e responsabilidade 
de menor que lhe ajuizou 0. A. 0. e N. A. C. 0. 

Aduz, em resenha, não ter-se apurado no feito, qualquer situação que pudesse não recomendar o 
deferimento da guarda da menor em favor da recorrente, bem ao contrário: os pareceres 
acostados aos autos concluem que a guarda deve ser deferida à mãe, ora apelante. Pede o 
provimento ao, recurso. 

Os apelados, em suas contra-razões, requerem a manutenção da sentença monocrática. 

O Dr. Promotor de Justiça da Comarca entende que a retirada da criança do lar onde vive será 
prejudicial à mesma, opinando pelo não provimento do apelo. 

O ilustre Procurador de Justiça, que oficiou nos autos, louva-se no parecer anterior, assinado por 
Promotor de Justiça e pelo Procurador-Geral de Justiça, no sentido de ser conhecida e provida a 
apelação interposta. 

2. A guarda foi, pela decisão monocrática, atribuída aos avós paternos, com quem já convive a 
criança. 

A apelante, em seu recurso, secundado pelo pronuncia- mento da douta Procuradoria-Geral de 
Justiça, pretende tê-la consigo, fundada no fato de ser mãe biológica e, também, no relatório 
psicossocial do Serviço Auxiliar da Infância, de São José dos Pinhais, que não encontra nenhum 
aspecto desfavorável para que a infante lhe seja entregue. 

A solução do impasse há de ser mantida, desde que tem em conta, preferencialmente, os 
interesses da menor F. , acima mesmo de qualquer direito que possa invocar a mãe, com relação 
à filha. 



Sem embargo do relatório supracitado, tem-se que em outro, elaborado pelo Serviço Social da 

Vara da Infância e da Juventude, a Assistente Social deixou consignado que F. tem aspecto 
bastante saudável e tranqüilo, demonstra inteligência, gosta muito dos avós e, apesar de ficar feliz 
com as visitas da mãe, "... afirma que quer continuar morando com o irmão e os avós “. 

Aliás, esse outro relatório sugere que a criança continue convivendo com os avós e o irmão, 

porque: a)- encontra-se totalmente integrada ao contexto familiar dos avós; b)- é muito forte sua 
ligação com o irmão W., cuja guarda pertence também aos avós, e "uma eventual separação 
traria prejuízos a ambos "; c)- a genitora sempre mostrou-se acomodada. em relação aos filhos, 
não tomando nenhuma iniciativa no sentido de reavê-los. 

A estas situações, há de acrescer ainda que a entrega da criança à genitora conduzirá a duas 
situações indesejáveis: 1ª)- por trabalhar fora, como promotora de vendas em supermercados, 
haveria de confiar a uma cunhada (noiva de se, irmão), os cuidados com sua filha; 2ª teria que 
conviver, nos fins de semana com o primo E., por quem não nutre nenhuma simpatia. 

Lembra SILVIO RODRIGUES que, em todos os litígios em que se disputa a guarda de filhos, o 
julgador devo. ter em vista sempre os interesses dos menores ("Direito Civil", Saraiva, "Direito de 
Família", volume 6, página 254). 

A respeito escreveu J. FRANKLIN ALVES FELIPE que "o pátrio poder, atualmente, não é mais 

considerado como um direito absoluto e discricionário do pai, mas como um instituto em função do 
interesse do menor". 

"Ainda que se reconheça aos pais o direito de, reaver os filhos entregues voluntariamente aos 
cuidados de terceiros, tal faculdade deve ceder diante do bem-estar que a criança esteja a usufruir 

no momento, desde que inexistente motivo sério que recomende seja modificada a situação " 
(“Adoção, Guarda, Investigação de Paternidade e Concubinato", Forense, 4ª edição, nº 2.3, página 
26). 

Aliás, cabe dizer que a transferência da guarda, para os avós, que é sempre provisória, não retira 
dos pais o pátrio poder. 

Por sinal, dispõe o artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente que: "A guarda obriga à 
prestação de assistência material, moral e educacional a criança ou adolescente, conferindo a seu 
detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais " (grifo não constante do original). 

E a prova dos autos não convence no sentido de ser benéfico à menor a alteração da situação 
fática vigente. 

A menor está tendo boa orientação e formação, em companhia dos avós, pelos quais alimenta 
estreita relação afetiva, ali mantêm-se unida com seu irmão, com o qual tem vinculação muito 
forte, freqüenta a pré-escola com bom rendimento e adaptação escolar. Ora, alterar este estado 
de coisas seria romper com a normalidade e naturalidade da vida da menor, situação que, bem ou 
mal, se acomodou com proveito para ela. 

Tudo se poria sob o risco de uma futura adaptação na vida em companhia da mãe com quem, a 
rigor, nunca conviveu, sabendo-se que era muito pequena quando houve a separação. 

A decisão monocrática há de manter-se. Em face do exposto, ACORDAM os julgadores integrantes 
da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, 
em negar provimento à apelação. 

Participou do julgamento e votou com o relator o Excelentíssimo Senhor Desembargador DILMAR 
KESSLER. 

Curitiba, O5 de maio de 1999. 

WANDERLEI RESENDE - Presidente e Revisor. AIRVALDO STELA ALVES - Relator (Juiz Convocado). 

 


